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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90011/2024

(Processo Administrativo nº 0511/2024)

Torna-se público que a Câmara Municipal de Casimiro de Abreu/RJ, sediada na Praça Feliciano 
Sodré,  384,  Centro,  Casimiro  de  Abreu/RJ,  CEP  28.860-000,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 
30.407.084/0001-43,  realizará  Dispensa  Eletrônica,  com Critério  de Julgamento  Menor  Preço,  na 
hipótese do art.  75,  inciso  II,  nos termos  da    Lei  Federal  nº  14.133,  de 1º  de abril  de  2021  ,  da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 67 de 2021, Decreto Municipal nº 2.904 de 29 de novembro de 
2022 e Decreto Municpal nº 3.335 de 28 de dezembro de 2023, e demais normas aplicáveis.

DATA DA SESSÃO: 13/08/2024

LINK: https://www.gov.br/compras/pt-br/

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 9h30min ÀS 15h30min

1 – DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1 - O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de 
empresa  especializada  na  Prestação  de  Serviços  de  ORGANIZAÇÃO  DE  EVENTOS  para 
atendimento a Sessão Solene de Entrega de Títulos de Cidadania a ser realizada,  no dia 15 de 
setembro  de  2024,  em  razão  do  165º  Aniversário  de  Emancipação  Político  Administrativa  do 
Município de Casimiro de Abreu, conforme as condições, quantidades, exigências e especificações 
constantes neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos.

1.2 – A Contratação será conforme tabelas constantes abaixo:

Item

(coluna A)

Descrição do Objeto

(coluna B)

Unid.

(coluna C)

CATSER

(coluna D)

Quantidade

(coluna E)

01

Prestação de Serviços de ORGANIZAÇÃO DE 
EVENTOS, em atendimento à Sessão Solene da 
entrega dos Títulos de Cidadania Casimirense e 
Honorário, na data de 15 de setembro de 2024, 

por ocasião dos 165º Aniversário de Emancipação 
Político Administrativa do Município de Casimiro de 

Abreu, segundo as condições e especificações 
constantes no Termo de Referência.

Serviço 17019 01
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1.2.1 – Detalhamento da Prestação de Serviços, em atendimento ao item 01 do objeto de 
contratação: 

Nº QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO

01 300 UNID CADEIRAS: Em madeira sem braços, tipo acolchoada.

02 01 UNID CONJUNTOS:  Mesa de 10 metros para comportar 11 cadeiras, com 
toalha branca até o chão.

03 02 UNID MESA: De  madeira,  1m  x  1m,  em  atendimento  a  Recepção  do 
cerimonial, com toalha branca e arranjo de flores naturais coloridas.

04 02 UNID
MESA: De  madeira,  1,60m  x  0,70m  para  depositar  títulos  dos 
Homenageados  pelo  Executivo  e  Legislativo,  com  toalha  branca  e 
arranjo de flores naturais coloridas.

05 01 UNID ESTANTE: DE madeira, com 04 prateleiras de 0,90m x 0,30m.

06 01 UNID
PAINEL DE TECIDO BRANCO: Na medida de 14m de largura x 6m de 
altura,  sendo  adequada  ao  tamanho  do  fundo  da  mesa  das 
Autoridades.

07 01 UNID
TAPETE  TIPO  PASSADEIRA: Decorativo,  na  cor  vermelha  para  o 
local direcionado à acomodação dos convidados, agraciados e público, 
com extensão de 16 metros.

08 01 UNID TAPETE: Decorativo, na cor bege, medindo 3m x 2,50m, delimitando a 
área de Recepção do cerimonial.

09 01 UNID
ARRANJO DE FLORES: Flores naturais coloridas, tipo jardineira, na 
metragem  de  10  metros,  para  compor  a  frente  da  Mesa  das 
Autoridades.

10 01 UNID

COMPOSIÇÃO  DE PLANTAS: Composição  estilo  jardim  para  área 
inferior do palco com a extensão de 13,5 m e 1,5m de altura – devendo 
ser utilizado vasos de plantas, flores, folhagens, palmeiras, pedras e 
outros elementos decorativos.

11 02 SERV

GARÇOM:  Devidamente  uniformizado,  deseja-se  que  possua 
experiência no trato com autoridades, devendo se apresentar 01 hora 
antes do início  do cerimonial  e  estar  disponibilizado  durante  todo o 
Evento.

12 01 SERV
MESTRE DE CERIMÔNIAS: Profissional com experiência em locução 
e boa oratória o qual deverá conduzir toda a solenidade e apresentar 
as autoridades, homenageados e convidados.

13 01 SERV

SERVIÇO DE COPA, ÁGUA E CAFÉ: Fornecimento de café,  água 
mineral gelada e sem gás, 1000 copos de água mineral sem gás, em 
atendimento a mesa das autoridades,  homenageados e convidados, 
com os respectivos acessórios: copos de vidro, xícaras e descartável, 
bandejas  de  inox  ou  prata,  travessas,  guardanapos  de  papel  de 
primeira qualidade e todo material necessário.

1.3 - O critério de julgamento adotado será o Menor Preço, observadas as exigências contidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4 - Os serviços deverão abranger todo e qualquer insumo e atividade para a completa e perfeita 
execução do objeto.

1.5 - Não será admitida a subcontratação do objeto deste Aviso de Contratação Direta.

1.6  –  Caso  a  documentação  que  compõe  este  Aviso  estabeleça  que  o  objeto  desta  Dispensa 
Eletrônica contenha mais de um item, será facultada ao fornecedor a participação em quantos forem 
de seu interesse.
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2 – DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1 - A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do  Sistema de Dispensa 
Eletrônica,  ferramenta  informatizada integrante  do  Sistema  de  Compras  do  Governo  Federal  – 
Compras.gov.br,  disponível  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal,  no  endereço  eletrônico 
https://www.gov.br/compras/pt-br.

2.1.1 - O procedimento será divulgado no Site Oficial da Câmara Municipal de Casimiro de 
Abreu, no Compras.gov.br e no  Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e 
encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro 
Cadastral  Unificado -  SICAF,  por  mensagem eletrônica,  na correspondente  linha de 
fornecimento que pretende atender.

2.1.2 - O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

2.1.3 – Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema 
de Dispensa Eletrônica,  disponível no Portal  de Compras do Governo Federal,  para 
acesso ao sistema e operacionalização.

2.1.4 - O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante  no  Sistema  de  Dispensa  Eletrônica,  não  cabendo  ao  provedor  do 
Sistema  ou  ao  Órgão  Entidade  Promotor  do  procedimento  a  responsabilidade  por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 
autorizados.

2.2 –  A  participação  nesta  Dispensa  Eletrônica  é  exclusiva  à  Microempresa  –  ME  e  à 
Empresa de Pequeno Porte – EPP, de acordo com o previsto no art. 48, Inciso I da Lei 
Complementar nº 123/2006.

2.3 - Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os Fornecedores:

2.3.1  - Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) Anexo(s);

2.3.2 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3 - Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico  ou  do  projeto  executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do  projeto  seja 
dirigente,  gerente,  controlador,  acionista  ou detentor  de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a  contratação  versar  sobre  obra,  serviços  ou  fornecimento  de  bens  a  ela 
necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica, 
financeira, trabalhista ou civil  com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,  companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
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e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho  infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 

2.3.3.1 -  Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do  mesmo 
grupo econômico;

2.3.3.2  -  O  disposto  na  alínea  “c”  aplica-se  também  ao  fornecedor  que  atue  em 
substituição  a  outra  pessoa,  física  ou  jurídica,  com  o  intuito  de  burlar  a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada,  desde  que  devidamente  comprovado  o  ilícito  ou  a  utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.3.4  -  Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando  nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

2.3.5 - Que não estejam legalmente estabelecidas e ou que não explorem ramo de atividade 
compatível  com o objeto  deste  Aviso  de  Dispensa  Eletrônica,  devendo  tal  fato  ser 
oportunamente comprovado mediante exame dos atos constitutivos da empresa.

2.4 - Não poderá participar,  direta ou indiretamente,  da Dispensa Eletrônica ou da Execução do 
Contrato Agente Público do Órgão ou Entidade Contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme  § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 
2021.  

2.5  -  Será  permitida  a  participação  de  sociedades  cooperativas,  desde  que  apresentem 
demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os 
cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 

2.5.1 - Em sendo permitida a participação de sociedades cooperativas, serão estendidas a elas 
os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas 
atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

3  –  DO  INGRESSO  NA  DISPENSA  ELETRÔNICA  E  CADASTRAMENTO  DA 
PROPOSTA INICIAL

3.1 - O ingresso do fornecedor na disputa da Dispensa Eletrônica ocorrerá com o cadastramento de 
sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 
ofertado, vinculam a Contratada.
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3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou  indiretamente  na 
execução do objeto.

3.4.1  -  A  proposta  deverá  conter  DECLARAÇÃO,  sob  pena  de desclassificação,  de que 
compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas 
assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas.

3.4.2 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.4.3  –  Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta,  em  especial  o  preço, 
vinculam a Contratada.

3.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses. 

3.6 -  Independentemente  do percentual  do tributo que constar da planilha,  no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o  Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso  de  executar  os  serviços  nos  seus  termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais, 
equipamentos,  ferramentas e utensílios  necessários,  em quantidades  e  qualidades  adequadas  à 
perfeita execução contratual promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8  -  No Cadastramento  da  Proposta  Inicial,  o  fornecedor  deverá,  também,  assinalar  Termo de 
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes DECLARAÇÕES:

3.8.1 -  Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na dispensa eletrônica, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.8.2 -  Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos;

3.8.3 -  Que  se  responsabiliza  pelas  transações  que  forem  efetuadas  no  sistema, 
assumindo-as como firmes e verdadeiras;

3.8.4 - Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.8.5 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

3.9 - O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.10 - O fornecedor enquadrado como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Sociedade 
Cooperativa deverá  DECLARAR, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
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4 – DA FASE DE LANCES

4.1 - A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 
será  automaticamente  aberta  pelo  Sistema  para  o  envio  de  lances  públicos  e  sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 
também já previsto neste aviso.

4.2 - Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio  de  sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente  informados  do  seu  recebimento  e  do  valor 
consignado no registro. 

4.2.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3 -  O fornecedor  somente  poderá oferecer  valor  inferior  ou maior  percentual  de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1- O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo  tais  lances  definidos  como  “lances  intermediários”  para  os  fins  deste  Aviso  de 
Contratação Direta.

4.3.2 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais  entre os lances,  que 
incidirá  tanto  em relação  aos  lances  intermediários  quanto  em relação  ao  que  cobrir  a 
melhor oferta é de R$ 0,50 (cinquenta centavos).

4.4 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema.

4.5 - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances,  haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação.

4.7.1 - O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 
ou mecanismo similar.

5 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1  -  Encerrada  a  fase  de  lances,  será  verificada  a  conformidade  da  proposta  classificada  em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 
para a contratação.

5.2 - No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido  
para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
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5.2.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado 
pela Administração.

5.2.2  -  A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  fornecedores  classificados, 
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 
colocado,  mesmo  após  a  negociação,  for  desclassificado  em  razão  de  sua  proposta 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.3 - Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do 
procedimento  da  dispensa  eletrônica,  devendo  esta  ser  anexada  aos  autos  do  processo  de 
contratação.

5.4 – Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta conforme Modelo de Proposta 
de Preços que integra o Anexo III deste Aviso e, se necessário, de documentos complementares, 
adequada ao último lance.

5.5 – Não serão aceitas propostas com preço unitário ou global superior ao estimado.

5.6 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias , a contar da data de sua 
apresentação.

5.7 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.7.1 - Contiver vícios insanáveis;
5.7.2 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus 
Anexos;
5.7.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação;
5.7.4 - Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.7.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus 
Anexos, desde que insanável.

5.8 - Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que:

5.8.1 - For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, presente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração.

5.8.2 - Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 
e convenções coletivas de trabalho vigentes.
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5.9 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  queo  fornecedor 
comprove a exequibilidade da proposta.  

5.10  -  Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a  desclassificação  da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço.

5.10.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas;

5.10.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,  quando não 
cabível esse regime.

5.11 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor  requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto.

5.12 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.13 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade.

5.14 -  Encerrada a análise  quanto à aceitação da proposta,  será iniciada a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6 – DA HABILITAÇÃO

6.1  -  Os  documentos a  serem  exigidos  para  fins  de  habilitação  constam  do  ANEXO  I  – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Aviso e serão solicitados do fornecedor 
mais bem classificado da fase de lances.

6.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo 
de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) SICAF; 
b) Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  Sistema Integrado  de 

Registro  do  CEIS/CNEP  –  CEIS,  mantido  pelaControladoria-Geral  da  União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.
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6.2.1 - A consulta aos  cadastros será realizada em nome da  empresa fornecedora e de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, que 
prevê,  dentre  as  sanções  impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.1.1  -  Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no respectivo Relatório.

6.2.1.1.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.1.1.2 - O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação.

6.2.2 - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por 
falta de condição de participação.

6.3 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1 - É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 
solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.3.2 – Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de até 02 (duas) horas, 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação/Equipe de 
Apoio.

6.3.2 - O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar 
a(s) certidão(ões) válida(s).

6.4 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor 
será convocado a encaminhá-los,  em formato digital,  por meio do sistema,  no prazo de até 02 
(duas) horas, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
6.5 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir, devendo encaminhá-lo no prazo de 03 
(três) dias úteis,  para o Departamento de Licitações da Câmara Municipal,  podendo o prazo ser 
prorrogado a critério da Administração.

6.6 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.

6.7 - Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
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de  capacidade  técnica,  e  no  caso  daqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.8 -  Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz  e filial  com diferenças de números de 
documentos  pertinentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a  centralização  do 
recolhimento dessas contribuições.

6.9 -  Havendo  necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos,  a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.10 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação,  seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 
de Contratação Direta.

6.10.1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade  examinará  a  proposta  subsequente,  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação.

6.11 -  Havendo restrição nos documentos comprobatórios da Regularidade Fiscal e Trabalhista de 
ME/EPP  que  usufrua  do  benefício,  será  assegurado  o  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis  para 
aregularização,prorrogáveis por igual período, a critério da Administração.

6.11.1 – A regra prevista do subitem anterior será aplicável a partir do momento em que a ME 
ou a EPP for declarada vencedora na Dispensa Eletrônica.

6.12- Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7 – DA CONTRATAÇÃO

7.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2  -  O  adjudicatário  terá  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  a  partir  da  data  de  sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar Nota de Empenho, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante  correspondência  postal  com  aviso  de  recebimento  (AR),  disponibilização  de 
acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco)  dias úteis,  a  contar da data de seu 
recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.

7.2.2 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3 - O Aceite da Nota de Empenho, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de 
que:

7.3.1 - Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;
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7.3.2  -  A  contratada  se  vincula  à  sua  proposta  e  às  previsões  contidas  no  Aviso  de 
Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei;

7.3.4 - O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

7.4 -  Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente  será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso,  que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato.

8 – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1 - Dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2 -  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3 - Dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;

8.1.6  -  Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7 - Ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;

8.1.8 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9 - Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1  -  Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração 
falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao  enquadramento  como 
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 
mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

8.1.12 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2 - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta,quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratarno âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 
casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta,  quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar,  que impedirá  o responsável  de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos 
dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição 
da penalidade mais grave.

8.3 - A aplicação das sanções previstas neste Aviso não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

8.4 - Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º).

8.5 - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)  
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

8.6 -  Se a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem superiores  ao valor  do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

8.7  -  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.9 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

8.9.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.9.2 - as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.9.4 - os danos que dela provierem para o Contratante;

8.9.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

8.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.11 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso  do  direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos  ilícitos  previstos  neste 
Contrato  ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções 
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aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

8.12 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161).

8.13 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14 - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
Aviso.

9 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá:

9.1.1 - republicar o presente aviso com uma nova data.

9.1.2 - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base  ao  procedimento,  se  houver,  privilegiando-se  os  menores  preços,  sempre  que 
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.1.2.1 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento.

9.1.3 - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso.

9.2 - As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.3 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta,  deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.4 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 
de sua desconexão.

9.5 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização da 
Dispensa Eletrônica na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário.

9.6 -  Os horários  estabelecidos  na divulgação  deste procedimento e  durante o envio  de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento.

9.7 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas,  dos documentos e sua validade jurídica,  mediante 

15

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160


COMISSÃO DE PLANEJAMENTO

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação.

9.8 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.9 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
sendo responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
de contratação.

9.10 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
Anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.10.1 - No caso de divergência entre a especificação e códigos CATSER contidos 
neste  Aviso,  no  Termo  de  Referência,  e  no  Sistema  Compras.gov.br-SIASG, 
prevalecerá  a  especificação  descrita  nesse  Aviso  ou  no  Termo  de  Referência, 
conforme o caso. 

9.11 - Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.12 - Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.12.1 - ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 

9.12.2 - ANEXO II - Termo de Referência e Anexo;

9.12.3 - ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços;

9.12.4 – ANEXO IV – Modelo de Declaração de Vistoria Técnica;

9.12.5 – ANEXO V – Modelo de Declaração Formal de Não Realização de Vistoria Técnica.

Casimiro de Abreu, 06 de agosto de 2024.

Cláudia da Conceição Joaquim Cleiton Porto Teófio     Dinea Ribeiro de Marins Novaes
Mat.001/PL

      Comissão de Planejamento            
Mat.017/PL

Comissão de Planejamento
Mat.009/PL

Comissão de Planejamento
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ANEXO I
DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1 – DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2.  Em  se  tratando  de  Microempreendedor  Individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de 
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

1.5.  No caso de sociedade  simples:  inscrição do ato  constitutivo  no Registro  Civil  das  Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 
no País; 

1.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971. 

1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

2 – DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA.

2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, mediante apresentação 
de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ou a apresentação de Comprovante de 
Situação Cadastral no CPF, conforme o caso;

2.2  -  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  de  Contribuintes  Estadual  e/ou  Municipal,  relativo  ao 
domicílio  ou  sede  do  fornecedor,  pertinente  ao  ramo  de  atividade  e  compatível  com  o  objeto 
contratual, mediante apresentação do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral;

2.3 - Prova de Regularidade Fiscal perante a  FAZENDA NACIONAL,  mediante apresentação de 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS OU CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE  DÉBITOS  RELATIVOS  AO  TRIBUTOS  FEDERAIS  E  À  DÍVIDA  ATIVA  DA  UNIÃO,  e 
regularidade com as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 
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da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN Nº 1.751, de 
02/10/2014,  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da Receita  Federal  do Brasil  (RFB)  e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados;

2.4 -  Prova de Regularidade  Fiscal  perante  a  FAZENDA ESTADUAL,  do  domicílio  ou sede do 
licitante,  mediante  a  apresentação  da  CERTIDÃO  NEGATIVA  DE  DÉBITOS  OU  CERTIDÃO 
POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL 
PERANTE A RECEITA ESTADUAL, ACOMPANHADA, quando exigido, da CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA, 
emitida pelo órgão próprio da Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta 
PGE/SER nº 33/2004;

2.4.1- Para as empresas com domicílio ou sede no Estado do Rio de Janeiro a comprovação 
junto à Receita Estadual se dará com a apresentação, conjuntamente, da Certidão Negativa de 
ICMS e  a  Certidão  Negativa  da  Dívida  Ativa  Estadual,  expedida  pela  Procuradoria  da 
Dívida  Ativa  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro,  conforme  disposto  na  Resolução  Conjunta 
PGE/SER nº 33/2004. 

2.5 -  Prova de Regularidade  Fiscal  perante  a  FAZENDA MUNICIPAL,  do  domicílio  ou sede do 
licitante,  mediante  a  apresentação  de  CERTIDÃO  NEGATIVA  DE  DÉBITOS  OU  CERTIDÃO 
POSITIVA  COM  EFEITOS  DE  NEGATIVA  DE  DÉBITOS  RELATIVOS  AOS  TRIBUTOS 
MUNICIPAIS;

2.5.1  -  Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  estaduais  ou  municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 

2.6 - Prova de Regularidade perante o FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS), 
mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS - CRF, expedida pela 
Caixa Econômica Federal – CEF.

2.7 - Prova de Regularidade Fiscal Trabalhista, mediante a apresentação de inexistência de débitos 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, através da apresentação da  CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS TRABALHISTAS OU CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS COM 
EFEITO DE NEGATIVA, com base no art. 642 – A e 883-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
acrescentados pelas Leis nsº 12.440/ 2011 e 13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de 
janeiro de 2022;

2.8 - Em relação às  Fornecedoras Cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 
complementar:

2.8.1  -  A  relação  dos  cooperados  que  atendem  aos  requisitos  técnicos  exigidos  para  a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 
4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 
2.8.2 - A Declaração de Regularidade de Situação do Contribuinte Individual – DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados; 

2.8.3 - A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço; 

2.8.4 - O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

18



COMISSÃO DE PLANEJAMENTO

2.8.5 - A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato; e 

2.8.6 - Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 
fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 
os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa; 

2.8.7 - A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

3 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

3.1  -  Deverá  comprovar  aptidão  por  meio  de  01(um)  ou  mais  ATESTADO  DE 
CAPACIDADE TÉCNICA que comprove que a empresa licitante tenha aptidão para o 
desempenho da atividade pertinente e  compatível  em características,  quantidades  e 
prazos com o objeto da licitação, emitido por Pessoa de Direito Público ou Privado. 

3.1.1 - Todos os atestados apresentados na documentação de habilitação deverão 
conter, obrigatoriamente, a especificação dos serviços executados. 

3.1.2 - A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica 
emitente  do  Atestado/Declaração  de  Capacidade  Técnica,  visando  a  obter 
informações sobre o serviço prestado e cópias dos respectivos contratos e aditivos 
e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

 3.1.3 - Será permitido o acúmulo de atestados para fins da comprovação exigida.

4 – DA DECLARAÇÃO 

4.1 - Caso a Empresa opte por realizar a vistoria do local da execução do serviço deverá 
apresentar  a Declaração de Vistoria  Técnica,  informando que vistoriou o local  e tem 
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do Serviço do 
Objeto Licitado, assim como das necessidades para sua execução, elaborada em papel 
timbrado e subscrita pelo representante legal da Empresa, conforme ANEXO IV, deste 
Aviso de Dispensa Eletrônica.

4.1.1 - A proponente, AO SEU CRITÉRIO, poderá realizar a VISTORIA TÉCNICA, 
sendo  FACULTADO.  Caso  a  Empresa  opte em  realizar  a  Vistoria  Técnica o 
agendamento deverá ser feito, por meio do telefone (22) 2778-9800, opção 05 ou 
Ramal 1407, das 9 horas às 16 horas, e-mail câmara@casimirodeabreu.rj.leg.br,  ou 
no endereço Praça Feliciano Sodré – nº 384 – Centro – Casimiro de Abreu/RJ. 

4.1.2 - Caso a Empresa opte em realizar A Vistoria Técnica, para conhecimento das 
condições  do  local  do  evento,  esta  deverá  ser  realizada  em  dias  úteis,  no 
endereço  Praça  Feliciano  Sodré  –  Centro  –  Casimiro  de  Abreu/RJ,  pelo 
Representante Legal  ou por Profissional  Técnico credenciado por escrito 
pelo  Fornecedor,  estando  munido  de  documento  de  identificação  com  foto  e 
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documento que o autorize a representar a empresa, sendo que não será permitida a 
participação de um mesmo representante para mais de um fornecedor participante, 
que será acompanhado por um Servidor designado pela Câmara Municipal, devendo 
a mesma ser realizada até o último dia útil anterior a data da Sessão de Seleção de 
Fornecedores da referida Dispensa Eletrônica, na plataforma do Compras Gov.

4.2 - OU a apresentação da  DECLARAÇÃO FORMAL DE NÃO VISTORIA TÉCNICA 
caso  o  Fornecedor  opte  por  não realizar  a  VISTORIA  TÉCNICA,  informando  que 
concordo com todas as condições estabelecidas no Termo de Referência do presente 
Aviso de Dispensa, e que ainda assume total responsabilidade pela não realização da 
vistoria e que não utilizará desta prerrogativa para quaisquer questionamentos futuros, 
que ensejem avenças técnicas ou financeiras que venham a onerar a Administração, 
elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da Empresa, conforme 
ANEXO V, deste Aviso de Dispensa Eletrônica.
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DIRETA – PROCESSO Nº 0511/2024

1 – DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alíneas “a” da Lei nº 14.133/21)

DO OBJETO:

1.1 - O presente instrumento tem por objeto a contratação de Microempresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno  Porte  (EPP)  especializada  em  serviços  de  ORGANIZAÇÃO  DE  EVENTOS para 
atendimento da Sessão Solene de Entrega de Títulos de Cidadania a ser realizada  no dia 15 de 
setembro  de  2024,  em  razão  do  165º  Aniversário  de  Emancipação  Político  Administrativa  do 
Município de Casimiro de Abreu, segundo as condições e especificações constantes neste Termo de 
Referência.

DO DETALHAMENTO DO OBJETO:

1.2  –  Para  definição  do  quantitativo  foram analisados  os  históricos  das  prestações  de serviços 
anteriores  por  ocasião  da  Sessão  Solene  de  entrega  dos  Títulos,  bem  como  foi  ponderada  a 
possibilidade de uma margem prudente de aumento do quantitativo em razão da solenidade ser 
realizada numa praça pública (foto em anexo).

ITEM QUANT UNID CAT/SER ESPECIFICAÇÃO

01 01 Serviço 17019 Prestação de serviços de ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS para realização 
da Sessão Solene para a entrega de títulos de Cidadania.

1.3 -  A planilha  de serviços está detalhada nos termos da tabela abaixo,  conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento:

Nº QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO

01 300 UNID CADEIRAS: Em madeira sem braços, tipo acolchoada.

02 01 UNID CONJUNTOS: Mesa de 10 metros para comportar 11 cadeiras, com toalha branca até o chão.

03 02 UNID MESA: De madeira, 1m x 1m, em atendimento a Recepção do cerimonial, com toalha branca e  
arranjo de flores naturais coloridas.

04 02 UNID MESA: De madeira, 1,60m x 0,70m para depositar títulos dos Homenageados pelo Executivo e 
Legislativo, com toalha branca e arranjo de flores naturais coloridas.

05 01 UNID ESTANTE: De madeira, com 04 prateleiras de 0,90m x 0,30m.

06 01 UNID PAINEL DE TECIDO BRANCO: Na medida de 14m de largura x 6m de altura, sendo adequada 
ao tamanho do fundo da mesa das Autoridades.
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07 01 UNID TAPETE  TIPO  PASSADEIRA: Decorativo,  na  cor  vermelha  para  o  local  direcionado  à 
acomodação dos convidados, agraciados e público, com extensão de 16 metros.

08 01 UNID TAPETE: Decorativo, na cor bege, medindo 3m x 2,50m, delimitando a área de Recepção do 
cerimonial.

09 01 UNID ARRANJO DE FLORES: – Flores naturais coloridas, tipo jardineira, na metragem de 10 metros, 
para compor a frente da Mesa das Autoridades.

10 01 UNID
COMPOSIÇÃO  DE PLANTAS: Composição  estilo  jardim  para  área  inferior  do  palco  com  a 
extensão de 13,5 m e 1,5m de altura – devendo ser utilizado vasos de plantas, flores, folhagens, 
palmeiras, pedras e outros elementos decorativos.

11 02 SERV
GARÇOM:  Devidamente  uniformizado,  deseja-se  que  possua  experiência  no  trato  com 
autoridades, devendo se apresentar 01 hora antes do início do cerimonial e estar disponibilizado 
durante todo o Evento.

12 01 SERV MESTRE DE CERIMÔNIAS:  Profissional  com experiência  em  locução  e  boa  oratória  o  qual 
deverá conduzir toda a solenidade e apresentar as autoridades, homenageados e convidados.

13 01 SERV

SERVIÇO DE COPA, ÁGUA E CAFÉ: : Fornecimento de café, água mineral gelada e sem gás, 
1000 copos de água mineral sem gás, em atendimento a mesa das autoridades, homenageados e 
convidados, com os respectivos acessórios: copos de vidro, xícara e descartável,  bandejas de 
inox ou prata, travessas, guardanapos de papel de primeira qualidade e todo material necessário.

1.4 - O objeto da contratação tem a natureza de serviço comum e enquadra-se nos pressupostos do 
Decreto Municipal nº 3.335/2023, de 28 de dezembro de 2023, pois se trata de prestação de serviços 
e fornecimento de material  cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital por meio de especificações usuais no mercado. 

1.5 - Em atendimento ao art. 113 do Decreto Municipal nº 3.335/2023, a Diretoria de Suprimentos 
deverá  discriminar  o  orçamento  estimado  e  detalhado  em  planilhas  que  expressem  a 
composição  dos  custos  unitários  de  cada  serviço  especificado  no  item 1.3  deste  termo, 
incluindo mão de obra, materiais, equipamentos, entre outros.

1.6  -  De  acordo  com  a  Lei  14.133/2021,  serviços  não  contínuos  são  aqueles  que  impõem  ao 
contratado o dever de realizar a prestação de um serviço específico em período predeterminado, 
podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto, 
portanto, enquadra-se como serviço não contínuo.

1.7 - O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras 
que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2 – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea “b” 
da Lei nº 14.133/21)

Fundamentação da Contratação:

2.1 - Dispensa de Licitação com base no art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021.

Descrição da necessidade da contratação:

2.2 - A entrega dos Títulos de Cidadania Casimirense e Honorário ocorre em uma Sessão Solene, 
realizada pela Câmara Municipal de Casimiro de Abreu, tradicionalmente no dia 15 de setembro, em 
razão do Aniversário de Emancipação Político Administrativa do Município.
 
2.3 - A necessidade de suprir a demanda para preparação desta Sessão Solene faz-se necessária 
tendo em vista se tratar de uma solenidade de grande importância no Município (prevista na Lei 
Orgânica e Regimento Interno da Câmara), a ser realizada na principal Praça do Centro da cidade, e 
que se estima a presença de 300 (trezentos) convidados. 

2.4 - Importa destacar que a ornamentação desta solenidade com arranjos florais e outros elementos 
mobiliários e de composição decorativa são enfeites e materiais necessários e imprescindíveis que 
ajudam a estabelecer um ambiente formal e apropriado à apresentação digna do Poder Legislativo 
perante  os  homenageados,  convidados  e  munícipes,  garantindo  a  caracterização  do  nível  de 
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solenidade requisitado para este tipo de sessão. 

2.5 -  Também é sabido que o êxito  de uma cerimônia deve-se,  em grande parte,  à locução do 
evento,  e  quando  mal  conduzida,  diminui  o  sucesso  do  evento,  portanto  é  primordial  que  o 
responsável dessa área venha atender a contento.

2.6 - Além disso, a presença de garçons treinados demonstra conforto e hospitalidade da Câmara, 
pois garantem que a distribuição de água e café, tanto para a Mesa das Autoridades, quanto para os 
agraciados e convidados, seja feita de forma organizada e sem interrupções, evitando aglomerações, 
já que as pessoas não precisam se deslocar para buscar água ou café, facilitando a circulação no 
local e permitindo que os participantes se concentrem na Sessão Solene. É também uma forma de 
inclusão e acessibilidade, considerando a diversidades das pessoas presentes ao evento, tornando-o 
mais agradável e sofisticado.

2.7 - Por outro lado, ocorre que atualmente, a Câmara não dispõe de profissionais especializados, 
estrutura operacional e equipamentos necessários para desenvolver as atividades relacionadas à 
organização  de  eventos  que  foram  formalizadas  na  demanda,  o  que  inviabiliza  o  atendimento 
adequado e eficaz, que não seja por meio de uma contratação de prestação destes serviços.

2.8 - Dessa forma, com o propósito de demonstrar preocupação e zelo ao receber os homenageados 
de honra e demais convidados da solenidade, a Comissão de Planejamento pretende com a solução 
a ser contratada, viabilizar  o  atendimento  à  solicitação  materializada  através  do  Documento  de 
Formalização da Demanda que originou este estudo técnico. 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  (art. 6º, 
inciso XXIII, alínea “c” da Lei nº 14.133/21)

3.1 - A Sessão Solene da entrega dos Títulos de Cidadania é um importante evento que faz parte da 
Programação Oficial do Aniversário do Município de Casimiro de Abreu e que tem como justificativa a 
alínea “e”, do inciso V, do art. 49 do Regimento Interno da Câmara Municipal, que dispõe sobre a 
instituição de honrarias pela Câmara Municipal de Casimiro de Abreu e os critérios para sua outorga 
a  personalidades  merecedoras  do  reconhecimento  pelos  Vereadores  por  sua  atuação  ou  por 
serviços valorosos prestados ao Município, à Democracia ou ao Povo Casimirense.
 
3.2 – Dadas as características do evento como número de pessoas, especificidades e necessidades 
para  obtenção  dos  serviços,  dentre  todas  as  soluções  possíveis,  a  contratação  de  uma  única 
empresa com experiência na prestação de serviços de Cerimonial (organização de evento) foi a que 
se apresentou mais viável conforme descrito neste Termo de Referência.

3.3 - Logo, para que a contratação atinja os resultados pretendidos pela Câmara é necessário um 
conjunto de elementos e especificações técnicas com descrição dos serviços a serem prestados na 
organização de eventos, devendo considerar a qualidade do serviço, a pontualidade no prazo e a 
garantia que tudo será realizado de forma prevista.

3.4 - Ademais, a organização e ornamentação do local para a Sessão Solene de entrega dos títulos 
de Cidadania pode ser descrita da seguinte maneira: 

I - O primeiro passo é o planejamento e design da decoração. Isso envolve a utilização da cor branca 
no uso do painel  de fundo do palco do evento e nas toalhas das mesas,  a fim de destacar as 
bandeiras da Câmara Municipal e as composições florais e paisagísticas. O design deve ser elegante 
e refletir a importância do evento. 

II- As decorações podem incluir uma variedade de elementos, como flores, vasos de plantas, tapetes, 
tecidos e composições das mesas principal (dos Vereadores) e auxiliares. A seleção desses itens 
deve estar harmonicamente alinhada com o horário do evento e a época do ano e ter a aprovação da 
Câmara. 

III- A montagem das decorações é um processo cuidadoso que deve ser realizado por profissionais 
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para garantir que tudo esteja esteticamente agradável e que seja concretizada antes do início do 
evento. Isso pode incluir a disposição de mesas e cadeiras e a colocação de decorações de mesa e 
do palco. 

IV - Durante o evento, a equipe da prestadora dos serviços deverá estar disponível para fazer ajustes 
logísticos, conforme necessários e garantir que tudo permaneça em ordem. 

V - Após o evento, a equipe da prestadora dos serviços será responsável pela desmontagem segura 
e eficiente de todas as decorações e pelo descarte e limpeza do material demandado decorrente 
deste evento. 

VI - É importante que a decoração seja feita de maneira sustentável. Isso pode envolver o uso de 
materiais  reciclados  ou  recicláveis,  a  minimização  de  resíduos  e  a  consideração  do  impacto 
ambiental  da  ornamentação,  garantindo  que  o  local  seja  transformado  de  maneira  a  refletir  a 
importância e a formalidade do evento.

VII  -  Os  garçons  podem  distribuir  água  e  café  de  maneira  controlada,  evitando  desperdícios  e 
possíveis acidentes, podendo monitorar o consumo e assegurar que os convidados tenham acesso 
suficiente a bebidas. 

VIII – A presença do Mestre de Cerimônias irá garantir que a solenidade siga o roteiro estabelecido,  
facilitando  as  transições  entre  diferentes  partes  do  evento,  como  discursos,  apresentações  e 
performances,  assegurando  que  o  evento  apresente  uma progressão  suave  e  dentro  do  tempo 
planejado. 

3.5 - Por fim, com essa contratação, a Câmara poderá concentrar seus esforços e dedicação em 
outras atividades legislativas essenciais, garantindo que a Sessão Solene seja organizada de forma 
eficiente e sem contratempos. A experiência e o profissionalismo da equipe contratada garantirão 
que a Sessão Solene seja um evento memorável e digno da sua relevância para a Câmara.

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea “d” da Lei nº 14.133/21)

4.1 - A participação é exclusiva a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos do art. 
48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.2 - A qualificação técnica será comprovada mediante apresentação de, pelo menos, um atestado 
de capacidade técnica compatível com o objeto deste Termo, ou seja, que comprove a prestação de 
serviços para eventos similares, especialmente eventos de caráter solene e cerimonioso.

Sustentabilidade 

4.3 - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser  atendidos  os  seguintes  requisitos,  que  se  baseiam  no  Guia  Nacional  de  Contratações 
Sustentáveis:

4.3.1 - A Contratada observará a Resolução RDC ANVISA 216, de 2004, alterada pela RDC 52/2014, 
bem como legislação e/ou normas de órgãos de vigilância sanitária estaduais, distrital e municipal e 
demais instrumentos normativos aplicáveis.

4.3.2 - Os serviços prestados pela Contratada deverão pautar-se sempre no uso racional de recursos 
e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material consumidos, bem 
como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental 
adotadas pela Câmara;

Subcontratação

4.4 - Dadas as características do objeto da contratação, com fulcro no art. 122 da Lei 14.133/2021,  
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não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação 

4.5 - Não haverá exigência de garantia da contratação prevista nos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021, considerando as características do serviço a ser prestado e o valor da contratação.

Da Declaração de Vistoria 

4.6 - Caso a Empresa opte por realizar a VISTORIA prévia do local da execução do serviço deverá 
apresentar a DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA, informando que vistoriou o local e tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do Serviço do Objeto,  assim 
como  das  necessidades  para  sua  execução,  elaborada  em  papel  timbrado  e  subscrita  pelo 
representante legal da Empresa, conforme ANEXO IV, deste Aviso de Dispensa Eletrônica.

4.6.1 - A proponente,  AO SEU CRITÉRIO, poderá realizar a VISTORIA TÉCNICA, sendo 
FACULTADO. Caso a Empresa opte em realizar a Vistoria Técnica o agendamento deverá ser 
feito, por meio do telefone (22) 2778-9800, opção 05 ou Ramal 1407, das 9 horas às 16 horas, 
e-mail  câmara@casimirodeabreu.rj.leg.br,  ou no endereço Praça Feliciano Sodré – nº 384 – 
Centro – Casimiro de Abreu/RJ. 

4.6.2 – Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 
prévia.

4.6.3 - Caso a Empresa  opte em realizar  A VISTORIA TÉCNICA,  para conhecimento das 
condições do local do evento (Praça Feliciano Sodré – Centro – Casimiro de Abreu – Estado do 
Rio de Janeiro),  esta deverá ser realizada  em dias úteis, das 9 horas às 16 horas, pelo 
Representante  Legal  ou  por  Profissional  Técnico  credenciado  por  escrito  pelo 
Fornecedor,  estando munido de documento de identificação com foto e documento que o 
autorize a representar a empresa, sendo que não será permitida a participação de um mesmo 
representante  para  mais  de  um  fornecedor  participante,  que  será  acompanhado  por  um 
Servidor designado pela Câmara Municipal, devendo a mesma ser realizada até o último dia 
útil anterior a data da Sessão de Seleção de Fornecedores da referida Dispensa Eletrônica, na 
plataforma do Compras Gov.

4.7  -  OU a  apresentação  da  DECLARAÇÃO  FORMAL  DE  NÃO  VISTORIA  TÉCNICA caso  o 
Fornecedor opte por  não realizar a VISTORIA TÉCNICA, informando que concordo com todas as 
condições  estabelecidas  no  Termo de  Referência  do presente  Aviso  de Dispensa,  e  que  ainda 
assume total responsabilidade pela não realização da vistoria e que não utilizará desta prerrogativa 
para quaisquer questionamentos futuros, que ensejem avenças técnicas ou financeiras que venham 
a onerar  a Administração,  elaborada em papel  timbrado e  subscrita  pelo  representante legal  da 
Empresa, conforme ANEXO V, deste Aviso de Dispensa Eletrônica.

5 – MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei nº 14.133/2021)

5.1 - A empresa contratada compromete-se a prestar os serviços contratados com o mais alto padrão 
de  qualidade  e  profissionalismo,  conforme  especificações  acordadas  entre  as  partes  e  em 
conformidade  com  as  especificações  técnicas  descritas  estabelecidas  no  presente  termo  de 
referência.

Condições de execução
5.2 - A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.2.1  -  Início  da  execução  do  objeto:  A Câmara  enviará  Ofício,  e-mail,  ordem de  serviço  ou 
instrumento equivalente no prazo máximo de 05 (cinco) dias de antecedência da data do evento;
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5.2.2  -  Métodos:  Realização  do  serviço  conforme  especificidade  elencada  neste  Termo  de 
Referência; formulação de instrumento contratual; reunião inicial para alinhamento com a Câmara.

5.2.3  -  Rotinas:  Checklist  de  materiais  e  equipamentos  que  serão utilizados  no dia  do evento; 
planejamento da agenda e organização logística quanto o deslocamento da equipe até o Município 
de Casimiro de Abreu/ RJ (local Praça Feliciano Sodré – foto em anexo);

5.2.4 -  Execução do trabalho:  Alocar  os profissionais  necessários  para a cobertura do evento; 
alinhar junto aos profissionais os materiais e equipamentos que serão utilizados para a prestação do 
serviço com excelência.

5.2.5 -  Mão de Obra do  Mestre de Cerimônias:  Profissional com experiência em locução e boa 
oratória o qual deverá conduzir toda a solenidade e apresentar as autoridades, homenageados e 
convidados.

5.2.6 - Mão de Obra dos garçons: A mão de obra disponibilizada para a prestação dos serviços de 
copa, água e café deverá demonstrar profissionalismo e atenção aos detalhes a fim de  oferecer um 
serviço de alta qualidade na cobertura do evento.

5.2.7  -  Dos  Fatos  Supervenientes:  A  contratada  deverá  justificar,  por  meio  de  documentos 
comprobatórios, à Administração Pública com no mínimo, 48 horas de antecedência da realização do 
evento,  a  existência  de  fatos  supervenientes  que  possam  prejudicar  a  prestação  do  serviço  e 
apresentar uma solução para os problemas identificados no prazo máximo de 24 horas. Em caso de 
impossibilidade de comunicar dentro do prazo estipulado, a Administração Pública realizará análise 
do ocorrido. Em caso de descumprimento das cláusulas contratuais, a empresa estará sujeita às 
sanções administrativas previstas na Lei 14.133/2021.

5.3 - Das condições em relação aos itens da prestação de serviços:

a)  item 1 – as cadeiras deverão ser de madeira, acolchoadas,  e estarem em perfeito estado de 
conservação, para serem dispostas sob tendas, já previamente montadas e que se localizarão em 
frente ao palco da Praça.

b)  item 2 – a mesa das Autoridades deverá ser montada no palco da Praça, com 10 metros de 
comprimento e comportar 11 cadeiras de madeira, acolchoadas, voltadas para o público, coberta 
com toalha branca até o chão.  

c)  item 3 – a mesa da recepção do cerimonial deverá estar situada na entrada do evento, coberta 
com toalha branca e um arranjo de flores naturais coloridas com altura de 50 cm.

d)  item 4 – a mesa dos Títulos deverá estar disposta na parte inferior do palco, do lado direito, 
coberta com toalha branca e um arranjo de flores naturais coloridas com altura de 50 cm.

e)  item 5 – a estante será utilizada para auxiliar na colocação dos estojos das honrarias e ficará 
próximo à mesa dos Títulos.

f) item 6 – a decoração do fundo do palco será realizada com a montagem de um painel, com 14 m 
de comprimento de tecido branco, a fim dar um acabamento elegante para as bandeiras e mesa das 
Autoridades.

g)  item 7 – o tapete tipo passadeira terá a extensão de 16m e será utilizado para direcionar os 
convidados e agraciados até o palco.

h)  item 8 – o tapete decorativo deverá será usado na área da recepção do evento, medindo 3m x 
2,5m.
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i)  item 9 – deverá ser preparado e montado um arranjo de flores naturais coloridas, tipo jardineira, 
com 10m de comprimento e que ficará compondo a frente da mesa das Autoridades, no palco da 
praça.

j) item 10 – deverá ser realizada uma harmoniosa composição paisagística, em toda a extensão da 
parte  inferior  do palco  (13,5  x  1,5  m),  utilizando  vasos de  plantas,  flores,  folhagens,  palmeiras, 
pedras, cascas de pinus e outros elementos decorativos.

k)  item  11 –  a  Contratada  deverá  disponibilizar  de  02  garçons  (Profissionais  experientes, 
devidamente uniformizados), no qual um ficará encarregado exclusivamente de servir às autoridades 
da mesa localizada no palco e o outro ficará à disposição dos agraciados e convidados, que estarão 
assentados  sob  as  tendas,  e  que  devem se  apresentar  01  hora  antes  do  início  do  cerimonial, 
devendo estar disponibilizados, durante todo o evento, para os serviços de copa, café e água. 

l)  item 12 – o Mestre de Cerimônias deverá ser um profissional,  adequadamente trajado à uma 
solenidade formal, com experiência em locução de eventos públicos e boa oratória, o qual deverá 
conduzir toda a solenidade e apresentar as autoridades, homenageados e convidados, devendo se 
apresentar,  01 hora antes do início da solenidade,  à equipe do Cerimonial  da Câmara,  que lhe 
fornecerá uma cópia do roteiro, para que seja lido por ele, a fim de tirar suas dúvidas quanto às 
pronúncias  e  termos  que  desconheça  e  fazer  as  anotações  que  julgar  necessárias  para  a  boa 
condução do evento,  com a ressalva de que quaisquer  alterações de seu conteúdo deverão ser 
devidamente acordadas e autorizadas pela Câmara.

m) item 13 – a prestação dos serviços de copa, café e água será realizada da seguinte maneira:

I - para a mesa das autoridades, a Contratada deverá fornecer café e água mineral em xícaras de 
louça e jarra e copos de vidro, a serem servidos em bandejas de inox ou prata e guardanapos de 
primeira qualidade.

II - para os agraciados e convidados que ficarão assentados sob as tendas, deverão ser servidos 
1000 copos de água mineral sem gás de 200 ml durante o decorrer do evento. 

OBS: A contratada  deverá  disponibilizar  de  outros  itens  necessários  para  o  atendimento 
perfeito a prestação do serviço do item 13.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.4 - Início da Prestação do Serviço: Deverá ser executado no dia 15 de setembro de 2024, de 
14h30min. às 18h30min., sem qualquer tipo de interrupção.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.5  -  Não  serão  necessários  procedimentos  de  transição  e  finalização  do  contrato  devido  às 
características do objeto.

6 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21)

6.1 – Do contrato

6.1.1  -  O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

6.1.2  -  A  Câmara fiscalizará  a  execução  do  contrato,  em todas as  suas  fases,  obrigando-se  a 
Contratada a facilitar o trabalho de equipe encarregada pela fiscalização, prestando-lhe informações 
ou  esclarecimentos  que  se  fizerem  necessários  e  ainda  atendendo  as  suas  solicitações  e 
determinações desde que não sejam conflitantes com o estabelecido no contrato.
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6.1.3 -  A existência  e a atuação da fiscalização  em nada restringirão a responsabilidade  única, 
integral  e  exclusiva  da  Contratada,  no  que  concerne  ao  objeto  da  contratação,  às  implicações 
próximas e remotas perante a Câmara ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 
irregularidades decorrentes da execução contratual não implicará corresponsabilidade da Câmara ou 
de seus prepostos, devendo, ainda, a Contratada, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder 
ao  ressarcimento  imediato  a  Câmara dos  prejuízos  apurados  e  imputados  às  falhas  em  suas 
atividades.

6.1.4 - A Câmara se reserva o direito de recusar toda e qualquer execução de serviços que não 
atenda às especificações deste Termo de Referência ou do Edital.

6.1.5 - A gestão do objeto a que se refere o presente Termo de Referência será executada sob a  
direção e responsabilidade do Sr. THIAGO FABIANO JARDIM MAURINO, servidor designado pela 
Câmara.

6.1.5.1  –  A  fiscalização  será  executada  por  servidor  designado  pela  Câmara,  que  fiscalizará 
observando-se  o  exato  cumprimento  de  todas  as  cláusulas  e  condições  decorrentes  deste 
instrumento,  anotando,  inclusive,  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  com  a 
execução do mesmo, determinando o que for  necessário à regularização das falhas observadas 
como prevê o Artigo 117, da Lei nº 14.133/2021, entre outras providências:

a) Sustar, no todo ou em parte, a Execução dos Serviços, sempre que a medida for considerada 
necessária;
b) Recusar qualquer objeto que não atenda às especificações contidas no Contrato;
c) Solicitar  a imediata substituição dos objetos que não se apresentarem em boas condições ou 
estiverem em desacordo com as especificações técnicas.

6.1.6 - Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência de parte da Contratada o 
fiscal do contrato deverá de imediato comunicar por escrito ao Gestor do Contrato, que tomará as 
providências  para  que  se  apliquem  as  sanções  previstas  na  lei  e  no  edital,  sob  pena  de 
responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão.

6.1.7 - Serão atividades inerentes à Fiscalização do Contrato:

a)  Manter  sob  sua  guarda  o  processo  de  contratação,  durante  toda  a  vigência  do  contrato, 
observando e controlando o prazo de sua vigência.
b)  Providenciar  solução  junto  à  Contratada  de  quaisquer  ocorrências,  irregularidades  ou 
descumprimentos contratuais;
c) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste contrato 
e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela Contratada;
d)  Apresentar,  quando  solicitado  pelo  Gestor,  relatório  circunstanciado  de  acompanhamento  da 
execução contratual;
e) Manter controle adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão todas 
as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual;
f) Propor medidas que melhorem à execução do contrato;
g) Acompanhar e fiscalizar os serviços e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos 
mesmos e de tudo dar ciência à Contratada, para a fiel execução do objeto durante toda a vigência 
do Contrato;
h)  Sustar,  recusar,  mandar  refazer  quaisquer  serviços,  que  estejam  em  desacordo  com  as 
constantes  do  Termo  de  Referência,  determinando  para  a  correção  de  possíveis  falhas  ou 
substituições do objeto em desconformidade com o solicitado;
i) Receber, conferir e atestar a Nota Fiscal Eletrônica enviada pela Contratada;
j) Encaminhar para autorização do Ordenador de Despesa e posterior liquidação e pagamento.

6.2 – Das alterações
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6.2.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133/2021.

6.2.2 - A  Contratada é obrigada a aceitar,  nas mesmas condições contratuais,  os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial  
atualizado do Contrato, na forma do art. 125 da Lei nº 14.133/2021.

6.2.3 -  As alterações contratuais  deverão ser promovidas mediante  celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da Procuradoria Jurídica da Câmara.

6.2.4 - Registros que não caracterizam alteração do Contrato poderão ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.

7 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei nº 14.133/21)

7.1 - O recebimento dos serviços se dará da seguinte forma:

7.1.1 -  Provisoriamente, em até  05 (cinco) dias úteis/corridos, contados da data do recebimento 
dos itens solicitados na Ordem de Início, para averiguação das suas condições.

7.1.2 - No caso de consideradas insatisfatórias as condições dos itens recebidos provisoriamente, 
será lavrado Termo de Recusa, contendo as desconformidades, devendo os itens rejeitados, serem 
substituídos  ou  corrigidos  no  prazo  máximo  de  até  05  (cinco)  dias úteis/corridos  a  contar  da 
notificação  por  escrito  (por  WhatsApp ou  e-mail),  quando  serão  realizadas  novamente  as 
verificações  antes  referidas,  mantendo-se  o  preço  inicialmente  contratado,  sujeitando-se  a 
Contratada às penalidades previstas na legislação e neste Termo de Referência, se não ocorrer a 
substituição ou correção.

7.1.3 -  As  despesas decorrentes  das trocas ou refazimento dos serviços,  no todo ou em parte, 
correrão às expensas da Contratada.

7.1.4  -  Definitivamente,  no  prazo  de  até  05  (cinco)  dias úteis/corrido,  após  o  recebimento 
provisório,  ou  da data  de conclusão das correções efetuadas,  uma vez verificado as condições 
estipuladas,  especificações,  qualidade dos itens e consequente aceitação firmado pelo Fiscal  do 
Contrato. 

7.1.5 - A aceitação dos serviços, não exclui a responsabilidade civil, por vícios de forma, quantidade, 
qualidade  ou  técnicos  ou  por  desacordo  com  as  correspondentes  especificações,  verificadas 
posteriormente.

7.2 – Forma de pagamento

7.2.1 -  O pagamento  será efetuado em moeda corrente do País,  pela  Diretoria  de Finanças da 
Câmara – no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, da data final do período de adimplemento da 
obrigação.

7.2.2 - Será considerado adimplemento, a data em que o Fiscal do Contrato, der o RECEBIMENTO 
do material ou serviço especificado na respectiva Ordem de Início.

7.2.3 - A Contratada deverá apresentar requerimento de solicitação de pagamento, de acordo com o 
serviço  evidenciado  no  Termo  de  Autorização  de  Prestação  de  Serviços,  acompanhado  dos 
seguintes documentos:

I  -  Nota  Fiscal  Eletrônica  –  NF-e  discriminando  objeto  licitado  com  as  devidas  especificações, 
quantidade, marca e o preço unitário de acordo com a proposta vencedora, o seu preço total e o 
valor do IR a ser retido se for o caso;
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II – Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos 
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
III – Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos 
a Regularidade Fiscal perante a Receita Estadual acompanhada da Certidão Negativa de Débitos ou 
Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos em Dívida Ativa;
IV – Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos 
aos Tributos Municipais;
V – Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
VI – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com 
Efeito de Negativa.

7.2.4  -  O  pagamento  à  Contratada será  efetuado  de  acordo  com  o  requisitado  no  Termo  de 
Autorização de Prestação de Serviços, descriminando no requerimento, o(s) item(ns)  licitado(s) com 
as devidas especificações, quantidades, o preço unitário de acordo com a proposta vencedora e seu 
preço total, e posterior apresentação Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, que deverá ser devidamente 
conferida  e  atestada  por  02  (dois)  servidores  da  Câmara,  que  não  o  ordenador  da  despesa, 
posteriormente encaminhada para pagamento, em até 15 (quinze) dias úteis, sendo processado em 
conformidade com a legislação vigente.

7.2.5 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal  ou Fatura,  ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras.  Nessa  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Câmara.

7.2.6 - A Nota Fiscal Eletrônica – NF - e emitida pela Contratada deverá conter no seu corpo o 
percentual e o valor do Imposto de Renda a ser retido, decorrentes da prestação de serviços ou 
fornecimento de bens contratados, salvo se a empresa for optante do Simples Nacional  e assim 
declarar na forma prevista na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 e suas alterações.

7.2.7 - As retenções mencionadas no parágrafo anterior serão recolhidas no momento do pagamento 
da Nota Fiscal Eletrônica – NF - e, após ser atestada e liquidada, aos cofres municipais, nos termos 
da lei.

7.2.8 - O pagamento não será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito do reajustamento de preços.

7.2.9  -  Constatando-se  a  situação  de  irregularidade  da  Contratada,  será  providenciada  sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa e especifique as provas que pretende produzir. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Câmara.

7.2.10 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Câmara deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da  Contratada,  bem  como quanto  à  existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.2.11 - Persistindo a irregularidade, a Câmara deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do 
Contrato nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a Contratada a ampla 
defesa.

7.2.12 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do Contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.

8 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)

8.1  -  O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de  dispensa  de 
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licitação,  na  forma  eletrônica,  com  fundamento  na  hipótese  do  art.  75,  inciso  II  da  Lei  n.º 
14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR GRUPO.

8.2 - A participação é exclusiva a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos do art. 
48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

8.3 - Os serviços deverão ser prestados por empresa qualificada, com estrutura técnica no mercado 
apta a auxiliar a Câmara na organização de seus eventos. 

8.4 - A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e 
a Câmara, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 
direta.

8.5 -  A Contratada deverá  permitir  a  orientação da Câmara e a sua fiscalização pelo  Fiscal  do 
Contrato ou outra pessoa por ela indicada, de modo a obter uma operação eficiente e eficaz. 

8.6 - Todos os itens inclusos na prestação de serviço deverão ter condições inquestionáveis para 
uso, observadas as condições de qualidade dos materiais, e demais que se aplicarem ao caso.

8.7 - O fornecedor deve ser capaz de entregar a prestação dos serviços em sua totalidade na data, 
local e horário da realização da Sessão Solene da Câmara.

8.8 - É de responsabilidade da contratada todos os custos, despesas diretas e indiretas incidentes 
sobre  a  contratação,  tais  como  tributos,  tarifas,  taxas,  emolumentos,  lucro,  materiais,  serviços, 
seguros,  fretes  e  demais  despesas  operacionais,  bem  como  todos  os  encargos  trabalhistas, 
previdenciários,  fiscais,  comerciais,  despesas  e  obrigações  financeiras  de  qualquer  natureza, 
necessários à perfeita execução do objeto. 

8.9  -  A  Contratada  será  responsável  pelo  transporte,  descarregamento,  instalação,  montagem, 
desmontagem, operação dos equipamentos e estruturas necessárias à boa prestação dos serviços, 
bem como a coordenação da equipe a ser disponibilizada. 

8.10 - A equipe técnica da Contratada deverá dispor de profissionais capacitados e treinados para 
realizar  o  serviço  com  qualidade  e  eficiência,  possuindo  infraestrutura  adequada,  suficiente  e 
compatível ao planejamento, programação, gestão, controle, administração, organização e execução 
dos serviços objeto desta contratação. 

9 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘i’, da Lei nº 14.133/21)

9.1 - A pesquisa de preços mercadológica será realizada pela Diretoria de Suprimentos da Câmara 
Municipal de Casimiro de Abreu/RJ, com vistas ao ajuste do preço, que irá constar de Anexo a este 
Termo de Referência, para efeitos de classificação e contratação.

9.2  -  Será  considerada  vencedora  a  proposta  mais  vantajosa,  desde  que  a  empresa  ofertante 
comprove sua regularidade com os encargos trabalhistas,  previdenciários,  fiscais e comerciais,  e 
tenha como cumprir os prazos e condições estabelecidos neste Termo de Referência.

9.3  -  Na proposta  de  preço devem estar  incluídos  todos os  custos  e  despesas  decorrentes  da 
prestação do serviço.

10 – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21)

10.1 - Os recursos necessários para realização das despesas com a eventual prestação de serviço 
correrão  a  conta  da  previsão  orçamentária  da  Câmara  para  o  exercício  de  2024,  a  saber  no 
Programa de Trabalho 01.031.0200.2.903 e no Elemento de Despesa 3.3.90.39.99.00.00 – Outros 
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Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 - A  Contratada deverá cumprir  todas as obrigações constantes do Contrato e seus anexos, 
assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e  perfeita 
execução do objeto e observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

11.1.1  -  Manter  preposto  aceito  pela  Administração  no  local  do  serviço  para  representá-lo  na 
execução do Contrato.

11.1.1.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Câmara, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

11.1.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do Contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

11.1.3 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento  das  cláusulas  do  Contrato,  fornecendo  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência.

11.1.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,  
no prazo fixado pelo fiscal  do Contrato,  de acordo com as peculiaridades do caso concreto,  os 
serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados.

11.1.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990), bem como por todo e 
qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa  responsabilidade  a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela Câmara, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia o valor correspondente aos danos sofridos.

11.1.6 - Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da Câmara ou de agente público que 
atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 
14.133/2021.

11.1.7 - Manter a regularidade junto ao SICAF.

11.1.7.1  -  Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de 
Fornecedores – SICAF,  a Contratada deverá  entregar  ao setor  responsável  pela  fiscalização do 
Contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c)  certidões  que  comprovem  a  regularidade  perante  as  Fazendas  do  domicílio  ou  sede  da 
Contratada, na mesma forma exigida no Edital ou Aviso de Contratação Direta; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

11.1.8  -  Responsabilizar-se pelo  cumprimento das obrigações  previstas  em Acordo,  Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas as 
obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade a Câmara e não poderá onerar o 
objeto do Contrato.
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11.1.9 - Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

11.1.10 - Prestar esclarecimentos ou informações solicitadas pela Câmara ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,  bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento.

11.1.11  -  Paralisar,  por  determinação  da  Câmara,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros.

11.1.12 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do Contrato.

11.1.13  -  Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

11.1.14  -  Submeter  previamente,  por  escrito,  a  Câmara,  para  análise  e  aprovação,  quaisquer 
mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam às  especificações  do  serviço,  de  acordo  com os 
documentos anexos a este instrumento.

11.1.15 - Não permitir  a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, na forma do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal.

11.1.16  -  Manter  durante  toda  a  vigência  do  Contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação.

11.1.17 - Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133/2021).

11.1.17.1 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo fiscal  
do  Contrato,  com a  indicação  dos  empregados  que  preencheram  as  referidas  vagas  (art.  116, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021).

11.1.18 - Guardar sigilo  sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
Contrato.

11.1.19 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis  decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja suficiente para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133/2021.

11.1.20 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Câmara.

11.1.21 -  Executar o objeto da contratação, de acordo com este Termo de Referência e com as 
normas e especificações técnicas.

12 - OBRIGAÇÕES DA CÂMARA

12.1 - São obrigações da Câmara:

12.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
Contrato e seus anexos. 
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12.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou Projeto 
Básico. 

12.1.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no todo ou em parte, às suas 
expensas. 

12.1.4 - Acompanhar  e fiscalizar  a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela 
Contratada. 

12.1.5 - Comunicar  a Contratada para que emita Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da 
execução  do  objeto,  com  vistas  à  liquidação  e  pagamento,  no  caso  de  divergência  acerca  do 
cumprimento das obrigações assumidas, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 
art. 143 da Lei nº 14.133/2021.

12.1.6 - Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato.

12.1.7 - Aplicar a Contratada as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial das obrigações 
contratuais, na forma prevista na lei e neste Contrato.

12.1.8 - Dar ciência à Procuradoria Jurídica para as providências com vistas à adoção de eventuais 
medidas judiciais, em caso de descumprimento de obrigações pela Contratada.

12.1.9  -  Emitir  decisão fundamentada sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas  à 
execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

12.1.9.1 - A Câmara terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

12.1.10 - Responder aos eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
efetuados  pela  Contratada no  prazo  máximo  de  15  (quinze  dias)  dias,  admitida  a  prorrogação 
motivada, uma única vez, por igual período.

12.1.11 - A Câmara não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela  Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12.1.12 - O presente Contrato não configura vínculo empregatício entre os trabalhadores, ou sócios 
da Contratada e a Câmara.

13 - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1  -  Constitui  infração  administrativa,  a  prática,  pelo  fornecedor,  licitante  ou  contratado,  das 
seguintes condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021:

13.1.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato;

13.1.2 -  dar causa à inexecução parcial  do contrato que cause grave dano à Administração,  ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

13.1.3 - dar causa à inexecução total do contrato;

13.1.4  -  deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame ou  não  entregar  qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 
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13.1.5 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
em especial quando:

13.1.5.1 - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.1.5.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.5.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

13.1.5.4 - deixar de apresentar amostra;

13.1.5.5 -  apresentar  proposta ou amostra em desacordo com as especificações do instrumento 
convocatório; 

13.1.6 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.6.1 - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

13.1.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;

13.1.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante o certame ou a execução do contrato;

13.1.9 - fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

13.1.10 -  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer  natureza,  em especial 
quando:

13.1.10.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.10.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.10.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.10.4  -  apresentar  declaração  falsa  quanto  às  condições  de  participação  ou  quanto  ao 
enquadramento como ME/EPP; 

13.1.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

13.1.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2 - O fornecedor, licitante ou contratado que cometer qualquer das condutas discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito,  sem prejuízo da responsabilidade civil  e  criminal,  às seguintes 
sanções:

13.2.1 - Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita no 
item 13.1.1, de menor potencial ofensivo, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave.

13.2.2 - Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração dos 
subitens 13.1.1 a 13.1.12, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior 
a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, devendo ser observados os seguintes parâmetros:

a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 13.1.1, incidente sobre o valor 
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total do Contrato; 
b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 13.1.2 a 13.1.7, incidente  
sobre o valor total do Contrato;
c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 13.1.8 a 13.1.12, incidente 
sobre o valor total do Contrato;

13.2.2.1 - Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do contrato, a base de cálculo 
da multa do item 13.2.2 será o valor anual estimado da contratação.

13.2.2.2 - Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não poderá 
exceder o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato.

13.2.2.3 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente  devido  pela  Administração  ao  fornecedor,  licitante ou  contratado,  além da  perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, na 
forma do art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021, e conforme o procedimento previsto no item 13.13.

13.2.2.4 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, na 
forma do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021.

13.2.3 - Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, nos 
casos relacionados os subitens 13.1.2 a 13.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar  ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do Estado, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

13.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, da Lei nº 
14.133/2021,  nos casos relacionados nos subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como nos demais casos 
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave,  que impedirá o responsável  de licitar  ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

13.3 - Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o 
atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o  fornecedor,  licitante ou 
contratado, independente de notificação, na forma do art. 408 do Código Civil, à multa de mora no 
percentual de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor 
da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do valor 
do Contrato.

13.4 - No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, será 
automaticamente devida multa compensatória no valor de 10% do valor do Contrato.

13.4.1 A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa moratória 
convertida, não poderá exceder o limite previsto no art.  412 do Código Civil,  ou seja, o valor da 
obrigação principal.

13.5 - Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 156, § 
1º, incisos I a V, da Lei nº 14.133/2021:

13.5.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;

13.5.2 - as peculiaridades do caso concreto;

13.5.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas nos arts. 71 e 72 
da Lei n° 5.427, de 1º de abril de 2009;

13.5.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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13.6 - A imposição das penalidades é de competência exclusiva da Câmara, sendo competente para 
aplicação das sanções previstas nos itens 13.2.1, 13.2.2, 13.2.3 e 13.2.4, o Ordenador de Despesa, 
na forma do art. 156, § 6º, II, da Lei nº 14.133/2021.

13.7  -  A  aplicação  de  quaisquer  das  penalidades  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que 
assegurará o contraditório  e a ampla defesa ao  fornecedor,  licitante ou  contratado, devendo ser 
observado o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei estadual nº 
5.427/2009.

13.7.1 - A aplicação de sanção será antecedida de intimação do fornecedor, licitante ou contratado, 
que indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do Contrato infringidos e os fundamentos 
legais pertinentes, a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o 
caso, assim como o prazo e o local para a apresentação da defesa, com a possibilidade de produção 
de provas.

13.7.2 - A defesa prévia do fornecedor, licitante ou contratado será exercida no prazo de:

a) 15 (quinze) dias úteis,  no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 13.2.1 e 13.2.2, 
contado da data da intimação;

b) 15 (quinze) dias úteis,  no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 13.2.3 e 13.2.4, 
contado  da  data  da  intimação,  observado  o  procedimento  estabelecido  no  art.  158  da  Lei  nº 
14.133/2021.

13.7.3  -  Será  emitida  decisão  conclusiva  sobre  a  aplicação  ou não da sanção,  pela  autoridade 
competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos 
respectivos fundamentos jurídicos.

13.8 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma:

a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do art. 156, 
§ 9º, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; e

b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei nº 
14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa.

13.8.1  -  Aplica-se o  disposto  na alínea “a”  do item 13.8 à multa compensatória,  nos termos do 
parágrafo único do art. 416 do Código Civil. 

13.9 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar  
ou contratar são passíveis de reabilitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei 
nº 14.133/2021.

13.10 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 
– PAR. 

13.10.1 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública  nacional  nos termos da Lei  nº 12.846/2013 seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa.

13.10.2  -  O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos 
administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à  Administração 
Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
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público. 

13.11 - Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o 
caso,  aplicação  de  sanções  ao  fornecedor,  licitante ou  contratado,  em  decorrência  de  conduta 
vedada no contrato, as comunicações serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico 
("e-mail") cadastrado pela empresa junto a Câmara.

13.11.1 - O  Fornecedor, Licitante ou Contratado deverá manter atualizado o endereço de correio 
eletrônico  ("e-mail")  cadastrado  junto  a  Câmara  e  confirmar  o  recebimento  das  mensagens 
encaminhadas, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este 
meio  como  justificativa  para  se  eximir  das  responsabilidades  assumidas  ou  eventuais  sanções 
aplicadas.

13.12 - A Câmara deverá remeter o extrato do ato de aplicação das sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, para a publicação no Diário 
Oficial do Município, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos 
os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.

13.12.1  -  A  aplicação  das  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de 
inidoneidade  para  licitar  e  contratar  deverá  ser  comunicada  à  Diretoria  de  Controle  Interno  da 
Câmara, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da sua aplicação, que informará, para fins de 
publicidade,  ao Cadastro  Nacional  de Empresas Inidôneas  e  Suspensas –  CEIS e  ao Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da Lei nº 14.133/2021.

14 – DA PROTEÇÃO DE DADOS

14.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente  venha  a  ser  firmado,  a  partir  da  apresentação  da  proposta  no  procedimento  de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

14.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

14.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei.

14.4  -  A  Administração  deverá  ser  informada  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis  sobre  todos  os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada. 

14.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da Contratada 
eliminá-los,  com exceção das hipóteses  do art.  16 da LGPD,  incluindo  aquelas  em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

14.6 - É dever da Contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

14.7 - A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

14.8 - A Câmara poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a 
Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

14.9  -  A Contratada deverá  prestar,  no  prazo fixado pela  Câmara,  prorrogável  justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
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14.10 - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos.  

14.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

14.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

14.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional.

15 – DA COMISSÃO DE PLANEJAMENTO

O  Termo  de  Referência  foi  elaborado  pela  Comissão  de  Planejamento:  Claudia  da  Conceição 
Joaquim, Mat. 001/PL, Cleiton Porto Teófilo, Mat. 017/PL e Dinea Ribeiro de Marins Novaes, Mat. 
009/PL.
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ANEXO III
MODELO DA PROPOSTA DE 

PREÇOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO COM 
DISPUTA ELETRÔNICA

Nº ______/20__

CONTRATANTE (UASG)
929317 – Câmara Municipal de Casimiro de Abreu/RJ

OBJETO

Prestação  de  Serviços  de  ORGANIZAÇÃO  DE 
EVENTOS  para  atendimento  a  Sessão  Solene  de 
Entrega de Títulos de Cidadania a ser realizada, no dia 
15  de  setembro  de  2024,  em  razão  do  165º 
Aniversário de Emancipação Político Administrativa do 
Município de Casimiro de Abreu.
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CONTATO PARA DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS
licitacao@casimirodeabreu.rj.leg.br

A Empresa abaixo se propõe  a executar o objeto desta Contratação Direta por 
DISPENSA  DE  LICITAÇÃO,  conforme  discriminado  no  Termo  de  Referência  – 
Anexo II  do Aviso de Dispensa Eletrônica nº____/20__, pelos preços e condições 
assinalados  na  presente,  obedecendo  rigorosamente  às  disposições  da  legislação 
competente:

1 – DO CADASTRO:

DADOS CADASTRAIS DA EMPRESA

Razão Social
CNPJ
Insc. Estadual/Municipal
E-mail
Telefone e/ou celular
Endereço Físico Completo
Representante Legal
CPF

2 – DO TERMO DE ACEITAÇÃO: 

Declaro que cumpro e estou ciente de todas as Declarações:

(     ) Manifesto ciência em relação ao inteiro teor e concordo com as condições contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos.

(    )  Declaro  que  minha  proposta  econômica  compreenderá  a  integralidade  dos  custos  para 
atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal  de  1988,  nas  leis 
trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de 
ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

(     ) Declaro sob as penas da Lei que inexistem fatos impeditivos para minha habilitação, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(       ) Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.

(    )  Declaro sob as penas da Lei  que não ultrapassei  o limite de faturamento e cumpro os 
requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, sendo 
apto  a  usufruir  do  tratamento  favorecido  estabelecido  nos  artigos  42  ao  49  da  referida  Lei 
Complementar,observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

(      ) Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da  
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.
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(     ) Cumpro o disposto noincisoXXXIII do artigo 7°da Constituição Federal de 1988 que proíbe o 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos.

3 – DA PROPOSTA:

Item

(coluna A)

Descrição do Objeto

(coluna B)

Unid.

(coluna C)

Quantidade

(coluna D)

Preço Unitário 
Proposto
(coluna E)

Preço Total 
Proposto

(Coluna F=DxE)

1

Prestação de Serviços de 
ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS 

para atendimento a Sessão Solene 
de Entrega de Títulos de Cidadania 

a ser realizada, no dia 15 de 
setembro de 2024, em razão do 
165º Aniversário de Emancipação 

Político Administrativa do Município 
de Casimiro de Abreu, segundo as 

condições e especificações 
constantes no Termo de 

Referência.

Serviço 01 R$ R$

Preço Total Proposto   R$ 
Por extenso:
 ()                                                             

4 – PLANILHA DETALHADA CORRESPONDENTE AO ITEM 01: 

DETALHAMENTO UNID QUANT
PREÇO 

UNITÁRIO 
PROPOSTO

PREÇO 
TOTAL 

PROPOSTO
CADEIRAS:  Em  madeira  sem  braços,  tipo 
acolchoada. UNID 300 R$ R$

CONJUNTOS:  Mesa  de  10  metros  para 
comportar 11 cadeiras, com toalha branca até o 
chão.

UNID 01 R$ R$
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MESA: De madeira, 1m x 1m, em atendimento a 
Recepção  do  cerimonial,  com  toalha  branca  e 
arranjo de flores naturais coloridas.

UNID 02 R$ R$

MESA: De  madeira,  1,60m  x  0,70m  para 
depositar  títulos  dos  Homenageados  pelo 
Executivo  e  Legislativo,  com  toalha  branca  e 
arranjo de flores naturais coloridas.

UNID 02 R$ R$

ESTANTE: De madeira,  com 04  prateleiras  de 
0,90m x 0,30m. UNID 01 R$ R$

PAINEL DE TECIDO BRANCO: Na medida de 
14m de largura x 6m de altura, sendo adequada 
ao tamanho do fundo da mesa das Autoridades.

UNID 01 R$ R$

TAPETE TIPO PASSADEIRA: Decorativo, na cor 
vermelha para o local direcionado à acomodação 
dos  convidados,  agraciados  e  público,  com 
extensão de 16 metros.

UNID 01 R$ R$

TAPETE: Decorativo, na cor bege, medindo 3m x 
2,50m,  delimitando  a  área  de  Recepção  do 
cerimonial.

UNID 01 R$ R$

ARRANJO  DE  FLORES: Flores  naturais 
coloridas,  tipo  jardineira,  na  metragem  de  10 
metros,  para  compor  a  frente  da  Mesa  das 
Autoridades.

UNID 01 R$ R$

COMPOSIÇÃO  DE  PLANTAS: Composição 
estilo  jardim para  área inferior  do palco  com a 
extensão de 13,5 m e 1,5m de altura – devendo 
ser utilizado vasos de plantas, flores, folhagens, 
palmeiras,  pedras  e  outros  elementos 
decorativos.

UNID 01 R$ R$

GARÇOM: Devidamente uniformizado, deseja-se 
que  possua  experiência  no  trato  com 
autoridades,  devendo  se  apresentar  01  hora 
antes  do  início  do  cerimonial  e  estar 
disponibilizado durante todo o Evento.

SERV 02 R$ R$

MESTRE  DE  CERIMÔNIAS:  Profissional  com 
experiência  em  locução  e  boa  oratória  o  qual 
deverá conduzir toda a solenidade e apresentar 
as autoridades, homenageados e convidados.

SERV 01 R$ R$

SERVIÇO  DE  COPA,  ÁGUA  E  CAFÉ: SERV 01 R$ R$
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Fornecimento  de  café,  água  mineral  gelada  e 
sem gás, 1000 copos de água mineral sem gás, 
em  atendimento  a  mesa  das  autoridades, 
homenageados  e  convidados,  com  os 
respectivos acessórios: copos de vidro, xícara e 
descartável,  bandejas  de  inox  ou  prata, 
travessas,  guardanapos  de  papel  de  primeira 
qualidade e todo material necessário.

PERFAZENDO UM TOTAL GERAL PROPOSTO NO ITEM 01 R$

4.1 -  O PREÇO OFERTADO INCLUI todos os custos de mão de obra, taxas, impostos, 
seguros,  encargos  sociais,  administração,  trabalhistas,  previdenciários,  contribuições 
parafiscais e outros que venham a incidir sobre o objeto do Aviso de Dispensa Eletrônica 
nº _____/20__.
4.2 – O PREÇO OFERTADO COMPREENDE a integralidade dos custos para atendimento 
dos  direitos  trabalhistas  assegurados na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega da Proposta.

4.3 – TODAS AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO CONTIDAS NESTA PROPOSTA, em 
especial o preço, vinculam a Contratada.

5 – DAS CONDIÇÕES GERAIS:

Prazo de Validade 
da Proposta

60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

Dos Requisitos da 
Contratação

Na forma estabelecida no item 4 do Termo de Referência – 
Anexo II do Aviso da Dispensa Eletrônica nº _____/20__.

Condições de 
pagamento

Na forma estabelecida no item 7 do Termo de Referência – 
Anexo II do Aviso da Dispensa Eletrônica nº _____/20__.

Dados para pagamento Banco: ____________Agência:________ 

Conta Corrente:__________

6 – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:

6.1 – As PARTES CONTRATANTES declaram-se sujeitas às cláusulas e condições desta 
PROPOSTA  e  do TERMO  DE  REFERÊNCIA  que  originou  esta  contratação,  às 
regulamentações aplicáveis à espécie e, em especial, a Lei nº 14.133/21 - Normas Gerais de 
Licitação  e  Contratação  Pública,  Lei  Complementar  nº  123/2026,  Instruções  Normativas 
SEGES/ME nºs 65/2021 e 67/2021, Decreto Municipal nº 2.904/2022 e Decreto Municipal nº 
3.335/2023, e demais normas aplicáveis, observando as alterações posteriores introduzidas 
nos referidos diplomas legais. 

_______________________,______de___________de 20__.

_______________________________________

Assinatura do Representante Legal
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CPF

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTÓRIA TÉCNICA

Ref.: Dispensa Eletrônica  nº _____/202__.

A Empresa (razão social),  inscrita no CNPJ sob o nº ___________________________com sede na 

(endereço  completo),  vem,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)  Sr(a) 

_______________________________________,  portador(a)  da  Cédula  de  Identidade  nº 

______________ e do CPF nº _______________, DECLARA formalmente, sob as penas da lei, na 

Dispensa Eletrônica nº _____/202__, promovida pela Câmara Municipal de Casimiro de Abreu/RJ, 

vistoriou o local onde será realizada a Sessão Solene para a entrega de Títulos de Cidadania, 
especificado no Termo de Referência, e tenho pleno conhecimento das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza do Serviço do Objeto da Contratação Direta, assim como das necessidades 

para sua execução. 

Por ser verdade, firmamos a  presente para que surta os devidos efeitos legais.

____________, ___ de ________________ de 202__.

______________________________________
Assinatura do Representante Legal da Empresa

(Carimbo do CNPJ da Empresa)
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Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado do fornecedor proponente e assinada pelo(s) seu(s) 
representante (s) legal (is)  caso tenha optado em realizar a devida vistoria.

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DE NÃO REALIZAÇÃO DE 
VISTÓRIA TÉCNICA

Ref.: Dispensa Eletrônica  nº _____/202__.

A Empresa (razão social),  inscrita no CNPJ sob o nº ___________________________com sede na 

(endereço  completo),  vem,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)  Sr(a)  __________, 

portador(a) da Cédula de Identidade nº ______________ e do CPF nº _______________, DECLARA 

para os devidos fins, sob as penas da lei, na Dispensa Eletrônica  nº _____/202__, promovida pela 

Câmara Municipal de Casimiro de Abreu,  NÃO vistoriou o local onde será realizada a Sessão 
Solene para a entrega de Títulos de Cidadania, especificado no Termo de Referência ,  para 

efeito  de conhecimento  do objeto contratado,  assumindo assim que  CONCORDO com todas as 

condições estabelecidas no Termo de Referencia da presente Dispensa Eletrônica,  e que, ainda 

assumo toda e  qualquer  responsabilidade  pela  ocorrência  de eventuais  prejuízos  em virtude de 

minha omissão na verificação das condições de execução do objeto. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente para que surta os devidos efeitos legais.

____________, ___ de ________________ de 202__.

______________________________________
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Assinatura do Representante Legal da Empresa
(Carimbo do CNPJ da Empresa)

Obs.:  Esta  declaração  deverá  ser  preenchida  em papel  timbrado  da  empresa  proponente  e  assinada  pelo(s)  seu(s) 
representante (s) legal (is).

Obs.: Preenchimento obrigatório se não for realizada a Vistoria Técnica.
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